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CARTA nº 0962/2022 
 
 
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
Ao Ministério do Meio Ambiente – MMA 
Secretaria de Áreas Protegidas 
Diretor do DAP/SAP - Valdir Pereira Ramos Filho 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 8º andar, sala 800 
70068-900 - Brasília – DF 
 

A/C – GEF Mar UCP - gefmar_ucp@mma.gov.br; valdir.filho@mma.gov.br 
 
 
À Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA 
Av. Pontes Vieira, nº 2666, Dionísio Torres  

60.135-23 - Fortaleza – CE 

Att: Andrea Moreira - andrea.moreira@sema.ce.gov.br 

 
Ref.: Implementação do Projeto GEF Mar - Acordo de Cooperação Estado do Ceará, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, e Funbio, com 
interveniência do MMA - PARECER n. 00538/2022/CONJUR-MMA/CGU/AGU.  
 
 
Prezados Senhores, 

 

1) Em atendimento ao parecer em referência, e em complementação à carta 543/2022, 

vimos, por meio desta, declaramos estarem atendidas as previsões legais referentes à 

minuta encaminhada para a celebração de Acordo de Cooperação sem repasse de 

conforme a Lei 13.019/2014 e seu decreto regulamentador 8.726/2016 para a 

continuidade das ações em andamento do Projeto GEF Mar junto às UCs estaduais do 

Ceará. 

2) Ressaltamos que:  

a) O Projeto GEF Mar não contempla recursos orçamentários e tampouco prevê a 

transferência de bens adquiridos com recursos do ente público para a organização 

parceira do acordo. 

b) No âmbito do Projeto GEF Mar os Acordos de Cooperação não preveem comodato, 

doação de bens ou outras formas de compartilhamento de patrimônio público 

pertencentes a qualquer dos parceiros entes públicos integrantes do arranjo institucional 

do projeto, quais sejam MMA, ICMBio e Estados participantes, na linha do que preconiza 

o artigo 6º, § 2º, inciso I do Decreto 8.726/2016: 
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“§ 2 º O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de 

cooperação que não envolva comodato, doação de bens ou outras formas de 

compartilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e 

considerando a complexidade da parceria e o interesse público: 

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas 

dispostas nos art. 8 º , art. 23 e art. 26 a art. 29; e 

II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, da 

Lei nº 13.019, de 2014, ou sua dispensa.” 

c) No caso da prestação de contas é cabível o procedimento estabelecido no Manual 

Operacional do Projeto de acordo com a estrutura de governança e arranjo institucional 

do Projeto e na forma das relatorias ali estabelecidas, portanto sendo aplicável a 

dispensa permitida pelo inciso II do parágrafo 2º do artigo 6º do Decreto 8.726/2016. 

3) Informamos que se encontram disponíveis no site do Funbio -  

https://www.funbio.org.br/certidao/  -  os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

b) Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Tributos Federais 

c) Certidão de Regularidade FGTS 

d) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa do Estado do RJ 

e) Certidão de Regularidade Fiscal – Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

f) Certidão Negativa de Débito do Imposto sobre Serviços de qualquer natureza 

(ISS) 

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa do Munícipio do Rio de Janeiro 

h) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União 

4) Encaminhamos em anexo Declaração de não impedimento quando às vedações 

previstas no  art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014.  

5) Por fim, solicitamos as providências para o prosseguimento do processamento de 

celebração do referido Acordo de Cooperação e aproveitamos o ensejo para renovar 

nossos protestos de alta estima e consideração, estando à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais porventura necessários. 

 

Atenciosamente, 

 
____________________________________ 
Flávia de Souza Neviani 
Assessoria Jurídica 
 

Flavia de Souza Neviani (13 de Dezembro de 2022 19:48 GMT-3)
Flavia de Souza Neviani
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